
PROJETO DE LEI Nº. 038/2010


    
    01 de junho de 2010.

Autoria: Poder Executivo Municipal

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DESENVOLVER AÇÕES PARA IMPLEMENTAR O PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - PMCMV, CRIADO PELA LEI FEDERAL Nº 11.977, DE 07 DE JULHO DE 2009, REGULAMENTADA PELO DECRETO 6.962, DE 17 DE SETEMBRO DE 2009, NAS CONDIÇÕES DEFINIDAS PELA PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 484/2009 DO MC/MF E DEMAIS NORMATIVOS APLICÁVEIS,E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte L E I: 
CAPÍTULO I

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA

Seção I

Disposições Gerais
Art. 1º. Fica instituído o Programa “Minha Casa, Minha Vida”, no município de Campo Novo do Parecis, fundamentado na Lei nº. 11.977, de 07 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa “Minha Casa, Minha Vida” e suas regulamentações.

Art. 2º. O Executivo Municipal fica autorizado a desenvolver todas as ações necessárias para a produção de unidades habitacionais destinada ao atendimento dos administrados necessitados, implementadas por intermédio do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV para Municípios com População até 50.000 Habitantes, mediante Termo de Acordo e Compromisso a ser firmado com instituição financeira devidamente credenciada pelo Banco Central do Brasil e selecionada pela Secretaria Nacional de Habitação para operar o PMCMV.

Art. 3º. O Programa Minha Casa, Minha Vida insere-se na Política Habitacional de Interesse Social do Município.

Art. 4º. O Município de Campo Novo do Parecis dará prioridade às ações do Programa “Minha Casa, Minha Vida” destinadas às famílias com renda familiar mensal de até três salários mínimos, atendendo também de maneira complementar as famílias com renda de até dez salários mínimos.

Art. 5º. Esta Lei estabelece diretrizes e parâmetros urbanísticos especiais e dispõe sobre benefícios fiscais exclusivamente para empreendimento habitacional do Programa “Minha Casa, Minha Vida em Campo Novo do Parecis”.

Art. 6º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar aporte financeiro, sob forma de recursos, bens imóveis ou serviços economicamente mensuráveis apontados no processo de produção de unidades habitacionais, bem como a transferência de imóveis ou direitos a ele relativos.

Art. 7º. Os projetos de habitação popular dentro do PMCMV serão desenvolvidos mediante planejamento global, podendo envolver órgãos, secretarias e autarquias.

Parágrafo único. Poderão ser integradas ao projeto PMCMV outras entidades, mediante ajuste, desde que tragam ganhos para a produção, condução e gestão deste processo, o qual tem por finalidade a produção imediata de unidades habitacionais, regularizando-se sempre que possível áreas de interesse social, propiciando o atendimento as famílias mais carentes do Município.

Seção II

Da Finalidade do Programa

Art. 8º. O “Programa Minha Casa, Minha Vida” tem por finalidade:

I – criar mecanismos de incentivo à produção e à aquisição de novas unidades habitacionais pelas famílias com renda familiar mensal de até dez salários mínimos;

II – promover a regularização fundiária de interesse social.

Art. 9º. O Programa “Minha Casa, Minha Vida em Campo Novo do Parecis” tem por objetivos:

I – contribuir para redução do déficit habitacional no Município;

II – fomentar o desenvolvimento econômico e social do Município, mediante:

a) estímulo à construção civil e ao comércio;

b) aumento da oferta de emprego;

c) ampliação das condições de distribuição de renda e de inclusão social;

d) fortalecimento da família com moradia digna.

III – propiciar a melhoria das condições de habitabilidade;

IV – dar segurança à família mediante a garantia da regularização da nova moradia com registro em cartório.

Seção III

Dos Beneficiários do Programa

Art. 10. Poderão se beneficiar do Programa “Minha Casa, Minha Vida” famílias ou pessoas, que não sejam proprietários de imóveis urbanos.

Art. 11. O Programa “Minha Casa, Minha Vida em Campo Novo do Parecis”, destina-se preferencialmente a famílias e pessoas domiciliadas no Município há no mínimo três anos, e, especialmente, a:

I – moradores em área insalubre, de risco geológico ou de inundação;

II – famílias com portador de deficiência ou idoso;

III – funcionários públicos municipais.

Parágrafo único. Só poderão ingressar no PMCMV famílias residentes no município, após constatação da área social de que estas se enquadram nos critérios do Programa.

Art. 12. O Poder Executivo indicará à Caixa Econômica Federal as famílias com renda familiar mensal de até dez salários mínimos a serem beneficiadas com empreendimento enquadrado no Programa “Minha Casa, Minha Vida em Campo Novo do Parecis” e aprovado pelo Município.

Parágrafo único. O Poder Executivo compatibilizará a indicação mencionada neste artigo com os programas habitacionais de interesse social em desenvolvimento no Município.

Seção IV

Do Acompanhamento do Programa

Art. 13. Fica instituído, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o Comitê de Acompanhamento do Programa “Minha Casa, Minha Vida em Campo Novo do Parecis” com a finalidade de definir diretrizes, acompanhar e avaliar suas atividades.

Parágrafo único. O Comitê de Acompanhamento de que trata o caput deste artigo será integrado pelos representantes titulares e pelos suplentes dos seguintes órgãos de controle social:

I - Conselho Municipal de Habitação.

II - Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social.

CAPÍTULO II

DAS DIRETRIZES E PARÂMETROS URBANÍSTICOS ESPECIAIS

Art. 14. O Poder Público poderá disponibilizar bens ou serviços economicamente mensuráveis, inclusive alienar, terrenos de áreas de interesse social pertencentes ao patrimônio público Municipais, desde que este declare sua anuência, objetivando a construção de moradias em benefício da população a ser beneficiada pelo PMCMV.

§ 1º As áreas a serem utilizadas no PMCMV deverão fazer frente para a via pública existente, contar com a infraestrutura necessária, de acordo com as posturas municipais.

§ 2º Os lotes submetidos e desmembrados deverão possuir área que comporte a unidade habitacional com o mínimo de 32,00m² e demais especificações técnicas, conforme determinação do Ministério das Cidades.

§ 3º Os lotes que pertencem as Zonas de Interesse Social, designados de ZR-IV terão prioridades para a implementação do PMCMV em Campo Novo do Parecis.

CAPÍTULO III

DOS BENEFÍCIOS FISCAIS PARA O PROGRAMA

Art. 15. O Município de Campo Novo do Parecis estabelecerá os benefícios fiscais em Lei especifica destinado exclusivamente a empreendimento habitacional como destinado a famílias com renda familiar mensal de até dez salários mínimos e necessariamente os projetos estejam atendendo zonas de interesse social – ZR-IV.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. O Poder Executivo, no âmbito de sua competência, expedirá normas complementares necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 17. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se for necessário.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, ao primeiro dia do mês de junho de 2010.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal



Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.

WILSON TERUO KOBAYASHI

Secretário Municipal de Administração

MENSAGEM Nº. 040/2010 

01 de junho de 2010.



Senhor Presidente,



Vimos pela presente, encaminhar o Projeto de Lei nº. 038/2010, que autoriza o Poder Executivo Municipal a desenvolver ações para implementar o Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV, criado pela Lei Federal nº. 11.977, de 07 de julho de 2009, regulamentada pelo Decreto nº. 6.962, de 17 de setembro de 2009, nas condições definidas pela Portaria Interministerial nº. 484/2009 do MS/MF e demais normativos aplicáveis, e dá outras providências, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência simples, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.



Inicialmente, este Projeto de Lei visa autorizar o Poder Executivo Municipal a desenvolver ações para implementar o Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, criado pela Lei nº. 11.977, de 07 de julho de 2009, regulamentada pelo Decreto 6.962, de 17 de setembro de 2009, nas condições definidas pela Portaria Interministerial nº. 484/2009 do MC/MF e demais normativos aplicáveis a este programa.

As unidades habitacionais a serem construídas através do Programa Minha Casa Minha Vida, servirão para garantir uma moradia digna e oferecer melhores condições de vida à população camponovense.

Finalmente, a idéia central é unir esforços, por meio de parceria com os Governos Federal e Estadual, para garantir a população, fácil acesso a moradia própria, bem como para reduzir o déficit habitacional, melhorar as condições de infraestrutura urbana de nossa cidade e diminuir as desigualdades sociais, atendendo assim às necessidades habitacionais dos municípios.



Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores na aprovação do referido Projeto, reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

A sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO) 

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT


